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peões);
Implementação de duas marcas

rodoviárias M8 (linha de paragem).

Nesta sequência, o Senhor Vereador António Martinho, propõe a colocação das sinalizações

supra mencionadas, de acordo com o Regulamento de Sinalização do Trânsito, aprovado através do

Decreto Regulamentar n.º 22 A/98, de 1 de outubro.

Propõe ainda que fosse retirada toda a sinalização existente nos locais que contrarie as

sinalizações que agora são propostas.

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, de acordo como previsto nos n.os 1 e 2 do

artigo 6.º conjugado com o n.º 1 do artigo 7.º, ambos do Decreto Lei n.º 44/2005, de 23 de fevereiro,

deliberou por unanimidade concordar com a colocação das sinalizações supra mencionadas, devendo

os serviços dar conhecimento às forças de segurança locais.

Mais deliberou que os serviços do Município procedam às diligências necessárias para a

implementação das sinalizações acima referenciadas e remoção da sinalização existente nos locais que

contrarie as sinalizações agora propostas.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

PONTO SETE

DIVISÃO DEASSUNTOS SOCIAIS

7.1. Apoio a IPSS e a Associações

DLB N.º 0265/12 | Tendo em conta a deliberação da Câmara Municipal de 2 de novembro de 2011,

designadamente no que diz respeito à alínea c) ponto III “suportar a 75% as utilizações por parte das

Instituições de Solidariedade Social do Concelho de Leiria”, propõe se a atribuição de apoio financeiro

às instituições e organizações sem fins lucrativos com intervenção no Concelho de Leiria, conforme

mapa abaixo, para pagamento da utilização de instalações desportivas relativo ao ano de 2012,

mediante apresentação de cópia dos documentos comprovativos do pagamento mensal das despesas,

do relatório de atividades e contas de 2011 e, respetiva ata de aprovação; do plano de atividades e

orçamento de 2012 e respetiva ata de aprovação; a indicação dos membros que representam a

entidade para efeitos financeiros, e, comprovativos da regularização da situação tributária e

contributiva e ainda de não dívida perante o Município, sob pena de o apoio ser suspenso ou

cancelado:

Instituição /associação Objeto Rubrica Apoio CML 75% Cabimentação

APPC Associação
Portuguesa de Paralisia
Cerebral ENT.
2125/2012

Apoio para pagamento da
utilização de instalações
desportivas

2012 A 494 6.552,00 630, de 09 02 12

APD Associação
Portuguesa de
Deficientes – ENT.
1933/2012

Apoio para pagamento da
utilização de instalações
desportivas

2012 A 494 1.575,00 631 de 09 02 12
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Cercilei Cooperativa de
Ensino e Reabilitação de
Cidadãos Inadaptados de
Leiria. C.R.L. ENTFE.
1191/2012

Apoio para pagamento da
utilização de instalações
desportivas

2012 A 494 7.128,00 632 de 09 02 12

Malmequeres – Centro
de Ocupação
Permanente de Leiria –
ENT. 1819/2012

Apoio para pagamento da
utilização de instalações
desportivas

2012 A 494 1.296,00 633 de 09 02 12

OÁSIS – Organização de
Apoio e Solidariedade
para a Integração Social
– ENTFE. 729/2012

Apoio para pagamento da
utilização de instalações
desportivas

2012 A 494 5.118,00 634 de 09 02 12

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, tendo em conta o interesse municipal na

melhoria das condições de vida dos seus munícipes, designadamente aqueles que estão em situação de

maior vulnerabilidade como é o caso das pessoas deficientes e, no uso das competências e atribuições

que lhe são conferidas pela alínea i) do nº 1 do artigo 13.º e alínea e) do artigo 24.º ambas da Lei n.º

159/99, de 14 de setembro e, da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro,

deliberou por unanimidade atribuir os apoios financeiros supra referidos às instituições e organizações

sem fins lucrativos com intervenção no Concelho de Leiria, constantes no respetivo mapa, mediante

apresentação de cópia dos documentos comprovativos do pagamento mensal das despesas, do

relatório de atividades e contas de 2011 e, respetiva ata de aprovação; do plano de atividades e

orçamento de 2012 e respetiva ata de aprovação; a indicação dos membros que representam a

entidade para efeitos financeiros, e, comprovativos da regularização da situação tributária e

contributiva e ainda de não dívida perante o Município, sob pena de o apoio ser suspenso ou

cancelado:

O apoio financeiro a efetuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2012, e foi

objeto das propostas de cabimento n.ºs 630, 631, 632, 633, e 634, todas datadas de 9 de fevereiro de

2012.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

7.2. Apoio a Instituições Privadas de Solidariedade Social e Organizações sem fins lucrativos sedeadas

no Concelho de Leiria

DLB N.º 0266/12 | Presente proposta para atribuição de apoio financeiro às instituições e organizações

sem fins lucrativos com intervenção no Concelho de Leiria, para pagamento de renda de instalações

relativo ao ano de 2012, mediante apresentação de cópia dos documentos comprovativos do

pagamento mensal da renda das instalações, com a periodicidade trimestral, e apresentação do

relatório de atividades e contas de 2011 e respetiva ata de aprovação, plano de atividades e orçamento

de 2012 e, respetiva ata de aprovação, e comprovativos da regularização da situação tributária e

contributiva e ainda de não dívida perante o Município, sob pena de o apoio ser suspenso ou

cancelado:

Entidade Objeto Atribuição Rubrica Proposta de
cabimento n.º
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ACAPO – Associação dos
Cegos e Amblíopes de
Portugal
(ENT. 24453/2011)

Apoio para pagamento
de renda de instalações
referente a 2012

€5.400,00 em 12
prestações
mensais com
efeitos a janeiro
de 2012

2012 A 94
393, de 14 02
2012

ANO – Associação Novo
Olhar
(ENTFE. 80/2012)

Apoio para pagamento
de renda de instalações
referente a 2012

€5.000,00 em 12
prestações
mensais com
efeitos a janeiro
de 2012

2012 A 95
394, de 14 02
12

APPC Associação
Portuguesa de Paralisia
Cerebral
(ENT. 182/2012)

Apoio para pagamento
de renda de instalações
referente a 2012

€3.600,00 em 12
prestações
mensais com
efeitos a janeiro
de 2012

2012 A 94
395, de 14 02
12

Associação de Apoio a
Famílias Carenciadas
Leiria – Fátima/Banco
Alimentar Contra a Fome
(ENT. 23269/2011)

Apoio para pagamento
de renda de instalações
(Armazém) referente a
2012

€4.489,56 em 12
prestações
mensais com
efeitos a janeiro
de 2012

2012 A 95 396, de 14 02
12

Colina do Castelo
(ENTFE: 45/2012)

Apoio para pagamento
de renda de instalações
referente a 2012

€3.120,00 em
12 prestações
mensais com
efeitos a janeiro
de 2012

2012 A 95
397, de 14 02
12

SPEM Sociedade
Portuguesa de Esclerose
Múltipla de Leiria
(ENT. 23233/2011/)

Apoio para pagamento
de renda de instalações
referente a 2012

€ 3.000,00 em 12
prestações
mensais com
efeitos a janeiro
de 2012

2012 A 94 398, de 14 02
12

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, tendo em conta o interesse municipal na

melhoria das condições de vida dos seus munícipes, designadamente aqueles que estão em situação de

maior vulnerabilidade e, no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pela alínea i) do

n.º 1 do artigo 13.º e alínea e) do artigo 24.º, ambas da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro e, da alínea

b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, deliberou por unanimidade atribuir os

apoios financeiros supra referidos às Instituições e organizações sem fins lucrativos com intervenção no

Concelho de Leiria, constantes no respetivo mapa, mediante apresentação de cópia dos documentos

comprovativos do pagamento mensal da renda das instalações, com a periodicidade trimestral, e,

apresentação de relatório de atividades e contas de 2011 e, respetiva ata de aprovação; plano de

atividades e orçamento de 2012 e, respetiva ata de aprovação, e comprovativos da regularização da

situação tributária e contributiva e ainda de não dívida perante o Município, sob pena de o apoio ser

suspenso ou cancelado.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

PONTO OITO

DIVISÃO DEGESTÃO DOS FUNDOS ESTRUTURAIS



447 (138)

CMLeiria/Ata n.º 4, de 2012.02.21 

Im-DA-15-09_A0 

8.1. Veículo Ligeiro de Combate a Incêndios dos Bombeiros Municipais de Leiria. Adenda ao contrato

de financiamento

DLB N.º 0267/12 | Presente a adenda ao Contrato de Financiamento (ENT. 2012/2513, de 01/02/2012),

relativo à candidatura apoiada pelo FEDER, referente ao projeto “Veículo Ligeiro de Combate a

Incêndios dos Bombeiros Municipais de Leiria”, celebrado entre o Município de Leiria e o maisCENTRO,

em 04/08/2011. A adenda (Anexo J) surge na sequência da aprovação pelo maisCENTRO, em

27/01/2012, por iniciativa do maisCENTRO e decorrente da alteração temporal, modelo de

contingência. O valor total elegível desta candidatura é de €60.000,00, sendo a sua comparticipação no

valor máximo de €42.000,00, correspondente à taxa FEDER de 70%.

Mais se informa que, na sequência da reprogramação do QREN, a candidatura deixa de ter

enquadramento no Programa Operacional Regional do Centro [maisCENTRO] e transita para o

Programa Operacional Valorização do Território [POVT], de acordo com n.º 2 da cláusula décima

primeira, do Contrato de Financiamento. Nestes termos estão em curso, por parte da AG, os

procedimentos relativos a essa transição, que nos serão comunicados brevemente por forma a dar

continuidade ao desenvolvimento da operação, nomeadamente ao pedido de alteração “Ajustamentos

MP” e “Financeira (taxa de cofinanciamento 80%)”, submetido em 18/11/2011.

A Câmara Municipal tomou conhecimento da adenda ao Contrato de Financiamento, na

sequência da aprovação pelo maisCENTRO, em 27/01/2012, do pedido de alteração temporal, modelo

de contingência, referente ao projeto “Veículo Ligeiro de Combate a Incêndios dos Bombeiros

Municipais de Leiria”.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

8.2. DC 3 – Guias Urbanos – novas tecnologias. Adenda ao contrato de financiamento

DLB N.º 0268/12 | Presente a adenda ao Contrato de Financiamento (ENT. 2012/2286, de 25/01/2012),

relativo à candidatura apoiada pelo FEDER, referente ao projeto “DC 3 – Guias Urbanos – novas

tecnologias”, celebrado entre o Município de Leiria e o maisCENTRO, em 16/09/2009. A adenda (Anexo

L) surge na sequência da aprovação pelo maisCENTRO, em 20/01/2012, do pedido de alteração

temporal de contingência, submetido em 19/01/2012, alterando a redação da Cláusula Terceira/Prazo

de execução, para data de início de 03/09/2010 e de fim 03/10/2011 e alínea a) da Cláusula

Sexta/Condições Específicas.

O valor total elegível desta candidatura é de €159.779,60, sendo a sua comparticipação no

valor máximo de €199.724,50, correspondente à taxa FEDER de 80%.

A Câmara Municipal tomou conhecimento da adenda ao Contrato de Financiamento, na

sequência da aprovação pelo maisCENTRO, em 20/01/2012, do pedido de alteração temporal de

contingência, referente ao projeto “DC 3 – Guias Urbanos – novas tecnologias”.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

PONTO NOVE

GABINETE DE APOIO À SENHORA VEREADORA LURDESMACHADO


